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RESOLUÇÃO Nº 18/2024 
 

ASSUNTO: APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DO SUAS, DOS RECURSOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ponta Grossa, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 13.008 de 30/11/2017, nº 13.055 de 22/12/2017 e 
alterações previstas na Lei Municipal nº 14.111, de 16/11/2021 e considerando: 

 
 

- Os planos de aplicação dos recursos de reprogramação apresentados pelo Departamento de 
Proteção Social Básica ao CMAS, enviados através do SEI 032847/2024; 
 
 - A análise da Comissão de Acompanhamento do SUAS reunida no dia 22/03/2024;  
 
 
 

 
RESOLVE 

 
 Aprovar a reprogramação de saldos dos recursos direcionados à Proteção Social Básica, a 
serem utilizados no exercício de 2024, referente ao Superávit Financeiro do SUAS – Sistema Único 

da Assistência Social, conforme Anexos I e II. 

 
 

Sala de Sessões, 27 de março de 2024 
 
 
 

Keila Cristina Carneiro     Andressa Maravieski 
              Presidente do CMAS                 Secretária Executiva do CMAS 
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Anexo I - COFINANCIAMENTO FEDERAL 
 

Bloco: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 
PBF - Piso Básico Fixo – PAIF/PBV - Piso Básico Variável do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Fonte 920. 

BLOCO 
VALOR 

DISPONIVEL 
PISO 

CLASSE DA 
DESPESA 

DESCRIÇÃO DAS AQUISIÇÕES 
VALORES 

PARCIAL TOTAL 

PROTEÇÃO 
SOCIAL 
BÁSICA 

R$ 
532.049,14 

PBF 
Piso Básico 

Fixo 
(PAIF) 

 
PBV 

Piso Básico 
Variável 
(SCFV) 

 
Fonte: 920 

C/C: 
93633-2 

Material de 
Consumo 

Gêneros alimentícios (secos, carnes, frios, embutidos, hortifrutigranjeiros); água mineral; 
material de higiene e limpeza; material de expediente; materiais descartáveis (copos, talheres); 
material de construção; pneus; manutenção veicular (peças de veículos); suprimentos de 
informática; material de limpeza para o serviço de zeladoria. 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

Serviço de 
Terceiros 

Pessoa 
Jurídica 

Contratos vigentes: segurança patrimonial; locação de imóveis; manutenção predial; serviços de 
jardinagem; serviço de desinsetização; limpeza de caixas d’água, esgoto, galerias e serviços afins, 
para todas as unidades do DPSB; serviços de artes gráficas; manutenção de equipamentos 
eletrônicos e eletrodomésticos; serviços de apresentação a datas alusivas; contratação de 
empresa para realização de eventos/ações da Unidade Móvel de CRAS, com fornecimento de 
tendas/equipamentos de som, e equipamentos afins; serviços de chaveiros; fornecimento de 
lanches para o SCFV; instalação de cabeamentos.  

R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

Aquisição de 
equipamentos 

e material 
permanente 

Móveis (mesas, armários, cadeiras, entre outros); computadores; smartphones; 
eletroeletrônicos; eletrodomésticos; cortinas; persianas; divisórias; entre outros. 

R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

Outras 
despesas de 

pessoal 

Contrato vigente: serviço de zeladoria - contratação da empresa especializada na prestação de 
serviços continuados, com dedicação exclusiva de limpeza e conservação, para atender às 
necessidades dos CRAS – Centros de Referência da Assistência Social, unidades de 
responsabilidade do DPSB - Departamento de Proteção Social Básica. 

R$ 82.049,14 R$ 82.049,14 
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Incremento temporário ao Bloco da Proteção Social Básica para ações de combate ao COVID-19 - PORTARIA MC N º 378/2020 – Fonte 1069. 

BLOCO 
VALOR 

DISPONIVEL PISO 
CLASSE DA 
DESPESA DESCRIÇÃO DAS AQUISIÇÕES 

VALORES 
PARCIAL TOTAL 

PROTEÇÃO 
SOCIAL 
BÁSICA 

R$ 
24.371,48 

Incremento Temporário ao Bloco 
da Proteção Social Básica para 

ações de Combate ao COVID-19 
Portaria MC Nº 378/2020 

Fonte: 1069 
C/C: 93633-2 

Outras 
despesas de 

pessoal 

Contrato vigente: serviço de zeladoria - Contratação da empresa 
especializada na prestação de serviços continuados, com dedicação 
exclusiva de limpeza e conservação, para atender às necessidades dos 
CRAS – Centros de Referência da Assistência Social, unidades de 
responsabilidade do DPSB - Departamento de Proteção Social Básica. 

R$ 24.371,48 R$ 24.371,48 

 

Bloco: GESTÃO 

IGD-M - Índice de Gestão Descentralizada do Município (IGD-M) – Programa Bolsa Família – Fonte 833. 

BLOCO 
VALOR 

DISPONÍVEL 
PISO 

CLASSE DA 
DESPESA 

DESCRITIVO DAS AQUISIÇÕES 
VALORES 

PARCIAL TOTAL 

GESTÃO 
R$ 

653.538,64 

IGD-M Índice  
de Gestão 

Descentralizada 
do Programa 
Bolsa Família 

 
Fonte 833 

C/C: 93626-X 

Material de 
Consumo 

Material de expediente (papel sulfite, suprimentos de informática, materiais de 
escritório, entre outros); combustível; pneus; manutenção veicular (peças de veículos); 
gêneros alimentícios (secos, frios e embutidos) para mutirões de finais de semana e 
recepção das Unidades CRAS para atendimento cadastro único; material de limpeza para 
o serviço de zeladoria. 

R$ 103.538,64 R$ 103.538,64 

Serviço de 
Terceiros 

Pessoa Jurídica 

Contratos vigentes:  locação de impressoras, serviço de manutenção veicular (mão de 
obra veículos); serviços de lavacar; revisões veiculares obrigatórias; serviços de 
capinagem, limpeza e jardinagem; manutenção predial; contratação de serviço de 
correios; contrato de serviço de capacitação das equipes e eventos; lanches e coffee 
break; terceirização de entrevistadores; locação de tendas para ações; instalação de 
internet satélite; Instalação de cabeamentos. 

R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

Aquisição de 
equipamentos e 

material 
permanente 

Aquisição de equipamentos para o CMAS. R$ 9.000,00 

R$ 209.000,00 
 

Aquisição de equipamentos para a gestão do Cadastro Único/PBF e unidades de 
atendimento (computadores, tablet, notebook, móveis, eletroeletrônicos, 
eletrodomésticos, entre outros), que se fizerem necessário para a qualificação do 
trabalho; aquisição de veículos. 

R$ 200.000,00 
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Outras despesas 
de pessoal 

Contratos vigentes: serviço de zeladoria - Contratação da empresa especializada na 
prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de limpeza e conservação, 
para atender às necessidades dos CRAS – Centros de Referência da Assistência Social, 
unidades de responsabilidade do DPSB - Departamento de Proteção Social Básica. 

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

 

Bloco: PROGRAMAS 

Programa ACESSUAS-Trabalho – Fonte 911. 

BLOCO 
VALOR 

DISPONIVEL 
PISO 

CLASSE DA 
DESPESA 

DESCRIÇÃO DAS AQUISIÇÕES 
VALORES 

PARCIAL TOTAL 

PROGRAMAS R$ 
56.048,61 

ACESSUAS Trabalho 
Fonte 911 

C/C: 93622-7 

Subvenção 
Social 

Termo de Colaboração com OSC para execução dos eixos do Programa 
de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS. 

R$ 56.048,61 R$ 56.048,61 
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Anexo II - DELIBERAÇÕES ESTADUAIS (RECURSOS PONTUAIS) 

Incentivo de Prot. Social Básica e Ben. Eventual -Deliberação 50/2023 – CEAS/PR Fonte: 1141 – Conforme Resolução N° 17/2024/CMASPG 
 
Incentivo Aprimora CRAS e CREAS Fonte: 1075. 

BLOCO 
VALOR 

DISPONÍVEL 
PISO 

CLASSE DA 
DESPESA 

DESCRITIVO DAS AQUISIÇÕES VALOR TOTAL 

Incentivo Aprimora 
CRAS e CREAS 

R$ 40.647,25 

Deliberação CEAS/PR –  
N° 67/2019 
Fonte 1075 

C/C: 116529-1 

Equipamento e 
Material 

Permanente 

Recurso foi executado, porém teve problemas com entrega dos bens e 
não teve tempo hábil para nova compra.  
Saldo restante a ser devolvido. 

R$ 40.647,25 

 
Programas: Benefícios Eventuais - Deliberação CEAS/PR – 56/2021 – INCENTIVO COVID - Fonte: 1080. 

BLOCO 
VALOR 

DISPONÍVEL 
PISO CLASSE DA DESPESA DESCRITIVO DAS AQUISIÇÕES VALOR TOTAL 

Benefícios Eventuais 
– Incentivo COVID 

R$ 526,97 

Benefícios Eventuais 
Deliberação CEAS/PR – 56/2021 – 

INCENTIVO COVID 
C/C 122691-6 
Fonte:1080 

Material, bem ou serviço 
para distribuição gratuita 

Recurso executado. Saldo restante a ser devolvido.. R$ 526,97 

 
 

O recurso do PROCAD- SUAS/2023 possui superávit de R$ 89.431,71, porém, conforme OFÍCIO CONJUNTO Nº 1/2024/SNAS/SAGICAD, a orientação é 
que o município aguarde a publicação de edição de nova Portaria que regulamenta o PROCAD-SUAS/2024, para realização da reprogramação dos recursos. No 
ano anterior o gasto com o recurso já foi iniciado e a classe de despesa se divide em Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica e aquisição de equipamentos e material 
permanente.  
 

 


